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Apresentação 
O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas – NAC, conforme 

diretrizes da Resolução 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O NUGEPNAC é órgão vinculado à Presidência do TJDFT e é composto por um juiz 

auxiliar da Presidência, um juiz auxiliar da Corregedoria e servidores lotados na 

unidade, conforme contido na Portaria Conjunta 130, de 3/12/2020. Além disso, 

possui uma Comissão Gestora, instituída pela Portaria GPR 2106, de 3/12/2020, 

formada pelos Desembargadores integrantes da Comissão de Jurisprudência do 

TJDFT, Portaria GPR 1464, de 24/8/2021. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal – 

STF; Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça – STJ; Incidentes de 

Assunção de Competência e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas do 

TJDFT. Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações 

referentes aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo 

próprio TJDFT, acompanhando o julgamento dos processos selecionados como 

representativos de controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos 

administrativos, previstos no Código de Processo Civil. 

O Núcleo é, ainda, responsável por promover o fortalecimento do monitoramento 

e da busca pela eficácia no julgamento das ações coletivas, mantendo atualizado o 

Cadastro Nacional de Ações Coletivas – CACOL e buscando a uniformização da 

gestão dos procedimentos decorrentes das ações coletivas, com protocolos 

estaduais, regionais ou por seção, a fim de se alcançar efetividade processual.  
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STF - Repercussão Geral 

Mérito julgado 

» TEMA 1262 

 

Paradigma RE 1420691 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Possibilidade de restituição administrativa do indébito 

reconhecido na via judicial por mandado de segurança. 

Decisão  O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a 

questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a 

existência de repercussão geral da questão constitucional 

suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a 

jurisprudência dominante sobre a matéria. 

Data da Decisão 
 

Informações 
Complementares 

22/08/2023 

 

Até a publicação deste boletim, a tese firmada não havia 

sido disponibilizada pelo STF. 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual.  

Trânsito em Julgado 

» TEMA 788 

 

Paradigma ARE 848107 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Termo inicial para a contagem da prescrição da pretensão 

executória do Estado: a partir do trânsito em julgado para 

a acusação ou a partir do trânsito em julgado para todas 

as partes. 

Tese  O prazo para a prescrição da execução da pena 

concretamente aplicada somente começa a correr do dia 

em que a sentença condenatória transita em julgado para 

ambas as partes, momento em que nasce para o Estado a 

pretensão executória da pena, conforme interpretação 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6569023&numeroProcesso=1420691&classeProcesso=RE&numeroTema=1262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6569023&numeroProcesso=1420691&classeProcesso=RE&numeroTema=1262
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dada pelo Supremo Tribunal Federal ao princípio da 

presunção de inocência (art. 5º, inciso LVII, da Constituição 

Federal) nas ADC 43, 44 e 54. 

Trânsito em Julgado 25/08/2023 

Link Clique aqui 

 

Dessobrestamento no PJE (Código 14975 + 788). 

Há processos vinculados ao tema no âmbito do TJDFT. 

» TEMA 1003 

 

Paradigma RE 979962 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Discussão relativa à constitucionalidade do art. 273 do 

Código Penal, para aqueles que importam medicamento 

sem registro sanitário. 

Tese  É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do 

art. 273 do Código Penal, com redação dada pela Lei nº 

9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese 

prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre importar, vender, 

expor à venda, ter em depósito para vender ou, de 

qualquer forma, distribuir ou entregar produto sem 

registro no órgão de vigilância sanitária. Para estas 

situações específicas, fica repristinado o preceito 

secundário do art. 273, na sua redação originária 

(reclusão, de 1 a 3 anos, e multa). 

Trânsito em Julgado 25/08/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual.  

Não há processos vinculados ao tema no âmbito do 

TJDFT. 

 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4661629&numeroProcesso=848107&classeProcesso=ARE&numeroTema=788
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4661629&numeroProcesso=848107&classeProcesso=ARE&numeroTema=788
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5006518&numeroProcesso=979962&classeProcesso=RE&numeroTema=1003
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5006518&numeroProcesso=979962&classeProcesso=RE&numeroTema=1003
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STJ – Recurso Repetitivo 

Afetado 
 

» TEMA 1206 

Paradigma REsp 2048422/MG, REsp 2048645/MG e REsp 

2048440/MG 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Definir se a assinatura do laudo toxicológico definitivo por 

perito criminal é imprescindível para a comprovação da 

materialidade do delito de tráfico de drogas. 

Data da Afetação  23/08/2023 

Informações 
Complementares 

Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 

1.036 do Código de Processo Civil e no art. 256-L do RISTJ 

(suspensão do trâmite dos processos pendentes).  

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual.  

» TEMA 1207 

Paradigma REsp 2039614/PR, REsp 2039616/PR e REsp 2045596/RS 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Definir se, no caso de compensação de prestações 

previdenciárias, recebidas na via administrativa, quando 

de levantamento de cálculos em cumprimento de 

sentença concessiva de outro benefício, com elas não 

acumulável, nos meses em que houver o percebimento 

(na via administrativa) de importância maior que a 

estabelecida na via judicial, a dedução deverá abranger 

todo o quantum recebido pelo beneficiário ou ter como 

teto o valor referente à parcela fruto da coisa julgada. 

Data da Afetação  24/08/2023  

Informações 
Complementares 

Há determinação de suspensão da tramitação de 

processos com recurso especial e/ou agravo em recurso 

especial interposto, em tramitação na Segunda Instância 

e/ou no STJ. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on&tipo_pesquisa=T&tipo_pesquisa=C&tipo_pesquisa=I&tipo_pesquisa=S&pesquisa_livre=1206
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on&tipo_pesquisa=T&tipo_pesquisa=C&tipo_pesquisa=I&tipo_pesquisa=S&pesquisa_livre=1206
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Link Clique aqui 

 

Sobrestamento no PJE (Código 11975 + Tema 1207).  

» TEMA 1208 

Paradigma REsp 2049870/MG e REsp 2055920/MG  

Questão Submetida 
a Julgamento 

Definir se a reincidência pode ser admitida pelo juízo das 

execuções penais para análise da concessão de benefícios, 

ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a 

sentença condenatória. 

Data da Afetação  25/08/2023  

Informações 
Complementares 

Não aplicação da suspensão do trâmite dos processos 

pendentes previsto na parte final do § 1.º do art. 1.036 do 

Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual.   

Trânsito em Julgado  

» TEMA 1133 

 

Paradigma Resp 1925235/SP, REsp 1930309/SP, REsp 1935653/SP 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Definir se o termo inicial dos juros de mora, em ação de 

cobrança dos valores pretéritos ao ajuizamento de 

anterior mandado de segurança, deve ser contado a partir 

da citação, na ação de cobrança, ou da notificação da 

autoridade coatora, quando da impetração do mandado 

de segurança. 

Tese  O termo inicial dos juros de mora, em ação de cobrança 

de valores pretéritos ao ajuizamento de anterior 

mandado de segurança que reconheceu o direito, é a data 

da notificação da autoridade coatora no mandado de 

segurança, quando o devedor é constituído em mora (art. 

405 do Código Civil e art. 240 do CPC). 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on&tipo_pesquisa=T&tipo_pesquisa=C&tipo_pesquisa=I&tipo_pesquisa=S&pesquisa_livre=1207
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on&tipo_pesquisa=T&tipo_pesquisa=C&tipo_pesquisa=I&tipo_pesquisa=S&pesquisa_livre=1207
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on&tipo_pesquisa=T&tipo_pesquisa=C&tipo_pesquisa=I&tipo_pesquisa=S&pesquisa_livre=1208
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on&tipo_pesquisa=T&tipo_pesquisa=C&tipo_pesquisa=I&tipo_pesquisa=S&pesquisa_livre=1208
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Trânsito em Julgado 24/08/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual.  

Não há processos vinculados ao tema no âmbito do 

TJDFT. 

 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on&tipo_pesquisa=T&tipo_pesquisa=C&tipo_pesquisa=I&tipo_pesquisa=S&pesquisa_livre=1133
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on&tipo_pesquisa=T&tipo_pesquisa=C&tipo_pesquisa=I&tipo_pesquisa=S&pesquisa_livre=1133
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TJDFT- Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas 

Trânsito em Julgado  

» IRDR 10 

 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Prescrição para a cobrança da Outorga Onerosa de 

Alteração do Uso de Imóveis - ONALT. 

Tese Impõe-se, na ausência de prazo prescricional específico, 

ver aplicadas as disposições do art. 1º do Decreto 

20.910/32, incidindo um prazo prescricional de cinco anos 

a partir da expedição do competente alvará de construção 

ou de funcionamento. 

Trânsito em Julgado 10/08/2023 

Link Clique aqui   

 

Dessobrestamento no PJE (Código 14985 + IRDR 10). 

https://www.tjdft.jus.br/consultas/gerenciamento-de-precedentes/irdr/irdr-s-admitidos
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Movimentos a serem executados no PJe 

relacionados a recursos repetitivos, 

repercussão geral, IRDR, IAC: 

hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso extraordinário com 

repercussão geral (STF) 

**hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso especial repetitivo (STJ) 

Importante!  

▪ O código 12066 deve ser usado de forma subsidiária para casos que não 

envolvem precedentes qualificados; 

 

Se houver ordem de 

sobrestamento de 

processos similares por 

meio de: 

Dessobrestamento 

decorrente do 

levantamento da causa de 

sobrestamento prévio: 

Acórdão de Repercussão 

Geral Publicado [STF] 

Código 265  

+ (nº tema) 

Código 14975  

+ (nº tema)* 

Acórdão de Afetação de 

Recurso Especial ao Rito 

dos Repetitivos [STJ] 

Código 11975  

+ (nº tema) 

Código 14976 

+ (nº tema)** 

Decisão de Admissão de 

IRDR [TJDFT] 

Código 12098  

+ (nº tema) 

Código 14985 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão de 

SIRDR [Presidente do STF] 

Código 12100 

+ (nº tema) 

Código 14977 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão SIRDR 
[Presidente do STJ] 

Código 12099  

+ (nº tema) 

Código 14978 

+ (nº tema) 

Decisão em Incidente de 

Assunção de Competência 
[IAC] 

Código 14968  

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Código 14979 

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Decisão em Grupo de 

Representativo [Recurso 

Representativo de Controvérsia 

– RRC] 

Código 14969  

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Código 14980 

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Decisão por Controvérsia 
Código 14970  

+ (nº tema) 

Código 14981 

+ (nº tema) 
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▪ As situações dos temas com acórdão de mérito publicado, cancelado e com 

trânsito em julgado comportam o dessobrestamento, salvo deliberação 

expressa em contrário. Não há dessobrestamento quando o mérito é 

julgado, mas apenas quando o acórdão de mérito é publicado. 

▪ O grupo de representativos (GR) é o conjunto de processos enviados ao STF, 

ao STJ ou ao TST, nos termos do § 1º do art. 1.036 do CPC e §4º do art. 896-C 

da CLT (art. 5º, § 1º, da Resolução/CNJ n. 444/2022). 



 

 

 


